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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 116/2018
REF. PROJETO DE LEI Nº108/2018.
Denomina de “Ademir André Bontorim (Miro)”, a Academia ao Ar Livre que especifica e dá outras providências.

                        A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder Legislativo, e DECRETA:
                        Art. 1º - Fica denominada de “Ademir André Bontorim (Miro)” o espaço público que compreende a academia ao ar livre instalada no Bairro Dorothéa, neste município.

                        Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 27 de Novembro de 2018.
     Antônio B. F. Toledo                                                         Adilson de Jesus
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